
EMENTA:  REQUER REGISTRO NA ATA DOS TRABALHOS
DA SESSÃO DE MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES
E  CUMPRIMENTOS,  COM  OS  PROFISSIONAIS
MÉDICOS  DE  RIBEIRÃO  PRETO,  PELA
PASSAGEM DO DIA DOS MÉDICOS (18/10/2022),
CONFORME ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Dia 18 de outubro,  anualmente,  comemora-se o DIA DO MÉDICO

(Dia de São Lucas, protetor dos profissionais médicos).

Os médicos, como profissionais, são responsáveis pela promoção da

saúde  da  população,  incentivo  a  uma  vida  saudável  e  prevenção,  diagnóstico  e  tratamento  de

doenças, é imprescindível em nossa sociedade, por isso, nada mais justo do que dedicarmos um dia

em sua homenagem, e assim o é neste 18 de outubro.

O estabelecimento do Dia do Médico no Brasil é atribuído a Eurico

Branco Ribeiro, um conhecido médico paranaense, nascido em Guarapuava, em 1902, se formou

em Medicina pela Faculdade de Medicina de São Paulo, em 1927, foi professor de cirurgia e fundou

o Sanatório São Lucas, em São Paulo. Além de médico, ele foi escritor e filantropo e também era

um cristão devotado. Assim, surgiu seu interesse pela vida de São Lucas, levando-o a pesquisar

sobre essa figura cristã, o que resultou em alguns livros a respeito do santo.

Dispensa-se  maiores  comentários  a  respeito  da  importância  do

profissional Médico em nossa sociedade, notadamente depois de um período de pandemia em que

sua ação e dos demais profissionais de saúde foram essenciais para cada um que necessitou dos seus

cuidados e tudo fizeram para, dentro do possível, e dos meios e condições disponíveis, encaminhar

caso a caso, diante de muitos desafios.

REQUERIMENTO Nº 7289/2022
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Posto isto, requeremos, ante o exposto, com fundamento no inciso X,

da alínea “a”, do artigo 8º da Lei Orgânica Municipal, à nobre Mesa Diretora desta Casa de Leis, na

forma Regimental, e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, seja registrado

na ata de nossos trabalhos na presente sessão, moção com votos de congratulações e cumprimentos

a todos e a cada um dos profissionais médicos de nossa cidade, e que se oficie desta moção e das

suas congratulações e cumprimentos, com:

1. A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  extensivo  a  todos  os

profissionais  médicos  que  integram os  seus  quadros,  os  quais  podem ser  encontrados  na  Rua

Prudente de Morais, 457, Centro, 14015-100, Ribeirão Preto, SP;

2. À DRS-XIII – Diretoria Regional de Saúde da Secretaria de

Estado da Saúde, extensivo a todos os profissionais médicos que a integram, os quais podem ser

encontrados na Avenida Independência, 4.770, Jardim João Rossi, 14026-160, Ribeirão Preto, SP;

3. Ao Centro Médico de Ribeirão Preto, Regional da Associação

Paulista d e Medicina extensivo a todos os profissionais médicos que o integram, os quais podem

ser encontrados à Rua Thomaz Nogueira Gaia, 1.275, jardim Irajá, 14020-290, Ribeirão Preto, SP;

4. Ao Sindicato dos Médicos do Estado de São Paulo – Regional

de Ribeirão Preto, e todos os médicos que o integram, o qual pode ser encontrado na Rua Conde

Alfonso Celso, 1.209, Jardim Sumaré, 14025-040, Ribeirão Preto, SP;

5. A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, da Universidade

de São Paulo, USP, e a seu diretor e todos os médicos e futuros profissionais que a compõem, a qual

pode ser encontrada no Campus da USP de Ribeirão Preto, Monte Alegre, 14040-090, Ribeirão

Preto, SP;

6. A Faculdade de Medicina da Universidade de Ribeirão Preto –

UNAERP, e seu diretor e todos os médicos e futuros profissionais que a compõem, a qual pode ser

encontrada na Avenida Costábile Romano, 2201, Ribeirânia, 14096-039, Ribeirão Preto, SP;

7. A Faculdade de Medicina do Centro Universitário Estácio de

Ribeirão Preto, e a seu diretor e todos os médicos e futuros profissionais que a compõem, a qual

pode ser encontrada na Rua Abrahão Issa Halach, 980 - Ribeirânia, 14096-160, Ribeirão Preto, SP;

8. À Faculdade de Medicina do Centro Universitário Barão de

Mauá, e a seu diretor e todos os médicos e futuros profissionais que a compõem, a qual pode ser

encontrada na Rua Ramos de Azevedo, 423 - Jardim Paulista, 14090-062, Ribeirão Preto, SP.
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Sala das Sessões, 17 de outubro de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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